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Ribeirão Preto, 29 de junho de 2022

Ofício Nº 606/2022-PM

SENHORPREFEITO

Ro
Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão

Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 88/2022, do Projeto de Lei Complementar nº 26/2022, do Executivo
Municipal, que “REVOGAO $ 3º DO ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.009,
DE15 DE MAIO DE 2000, QUE DECLAROU ÁREA DE INTERESSE ESPECI
DEFINIU ÁREA DO PARQUE CURUPIRA, ATUAL PARQUE PREFEITO LUIZ
ROBERTO JÁBALI, INCLUÍDOPELA LEI COMPLEMENTARNº1.204, DE 10 DE
ABRILDE 2001”

Semoutro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

poi!

ALESSAM O/MARACA

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


